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DECRETO N° 1484/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

“DISPOE  SOBRE A CONVOCACAO DA XIII
CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

JOSE VALENTIM FODRA, PREFEITO MUNICIPAL DE
FERNAO, ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES LEGALIS.

DECRETA:

Considerando que o processo de Conferéncias de Assisténcia Social sdo
espagos amplos e democraticos de discussdo e articulag@o coletivas em torno de propostas e
estratégias de organizagdo, cuja principal caracteristica é reunir governo e sociedade civil
organizada para debater e decidir as prioridades na Politica de Assisténcia Social para os
proximos anos;

Considerando o objetivo da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
que € avaliar a situagdo da assisténcia social e propor diretrizes para o aperfeigoamento do
Sistema Unico da Assisténcia Social, conforme previsto na Lei Municipal de cria¢do do
CMAS, n°059/98, de 02 de margo de 1998.

Considerando a Convocagdo para a 13* Conferéncia Nacional de Assisténcia
Social, pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS que sera nos dias 5 a 8 de
dezembro de 2023, com o tema “Reconstru¢iao do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS
que queremos”.

RESOLVE:

Art. 1° Convocar a XIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social com o
fim de avaliar a Politica Nacional de Assisténcia Social e propor diretrizes para o
aperfeicoamento do Sistema de Assisténcia Social — SUAS, reafirmando o debate do tema

nacional.
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Art. 2°. A XIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-a no
dia 06 de julho de 2023, as 13 horas.

Art. 3°. A XIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terd como tema
“Reconstrucido do SUAS: O SUAS que temos e 0 SUAS que queremos”.

Art. 4°. As despesas decorrentes da realizagdo da XIII Conferéncia

Municipal, serd de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 5°. A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera organizada pela

Comissdo da Conferéncia, instituida através de Resolugdo pelo CMAS.

Art. 6°. Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagio.

Prefeitura Municipal de Ferndo, 26 de junho de 2023.
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